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I  N  D  I  C  A  D  O  R  E  S
Set 17 Out 17 Nov 17 Dez 17 Jan 18 Fev 18

IGP-M (FGV) 0,47 0,20 0,52 0,89 0,76 0,07
INPC (IBGE) -0,02 0,37 0,18 0,26 0,23 0,18

TR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TJLP (%) 0,58 0,58 0,58 0,56 0,56 0,56

CUB/Pr 0,29 0,24 0,37 0,31 0,51 0,27

 Um condomínio 
não é feito apenas de es-
truturas físicas – prédios, 
áreas privadas e coletivas, 
espaços de lazer, equipa-
mentos. Além disso, ele 
é composto por pessoas, 
sejam elas condôminos 
proprietários de unidades, 
ocupantes temporários, 
funcionários e o próprio 
síndico. Cada um com 
seus direitos e deveres. 
 No jornal do 
síndico, sempre fazemos 
referência a “condômi-
nos” de uma maneira ge-
neralista como as pes-
soas que ocupam imóveis 
no condomínio, indepen-
dentemente desses serem 
próprios ou alugados. 
Entretanto, com o in-
tuito de facilitar sempre 
a compreensão de nossos 
leitores, podemos incorrer 
em uma falha conceitu-
al no uso dessa palavra. 
 O termo “con-
domínio” deve fazer alusão 
exclusiva aos proprietários 

das unidades e, portanto, 
membros efetivos e legais 
do condomínio, ou seja, 
que possuem oficialmente 
parte deste patrimônio co-
letivo. Contudo, sabemos 
que a presença de locatário 
é frequente, inclusive sen-
do majoritária em alguns 
tipos característicos de 
condomínio, como aqueles 
em que predominam es-
tudante, por exemplo. 
 A essas pessoas 
que não têm a posse legal 
do imóvel, mas são – de 
fato – os usuários dele me-
diante contrato de aluguel, 
cabe a denominação de 
“inquilino”. Essa catego-
ria de morador possui seus 
próprios direitos e deveres, 
os quais às vezes – por fal-
ta de conhecimento jurídi-
co – são confundidos com 
os do proprietário. Essa 
é uma diferenciação que 
destrinchamos na matéria 
de Cotidiano, para dirimir 
as dúvidas nesse quesito. 
 Uma informação 

que não é de conhecimento 
geral, por exemplo, é a de 
que os inquilinos não são 
obrigados a dar contri-
buição em taxas de rateio 
para investimentos estru-
turais, tais como reformas, 
construções de novos am-
bientes ou modernização 
de equipamentos. São de 
sua responsabilidade as 
despesas ditas ordinárias, 
aquelas de manutenção, tais 
como limpeza, vistoria de 
elevadores, pagamento de 
funcionários, custos com 
água, energia, saneamento, 
taxa de lixo, dentre outras.
 Essa e outras ma

térias recheiam nossa 
edição de abril. Estamos 
entrando no segundo tri-
mestre do ano e ainda há 
muito trabalho a ser feito. 
O Jornal do Síndico traba-
lha para auxiliar a rotina de 
condomínios espalhados 
por todo o Brasil, sempre 
em busca de assuntos re-
levantes, dicas, novidades 
e explicações sobre assun-
tos que permeiam o uni-
verso dos condomínios. 
Você é nosso convidado 
para se aprofundar um pou-
co mais nesse conteúdo. 
 A todos, dese-
jamos um ótimo mês!
  Os Editores
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 2 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 25° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. 
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.499,15 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$806,80 = 
41,37 / Até R$1.212,64 = 29,16
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.659,38                          8,0
De 1.659,39 até  2.765,66         9,0
De  2.765,67 até 5.531,31      11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. A partir desse vencimento, 
multa de 0,33% ao dia, com limite de 
20%, juros 1% + Selic acumulada. 
Na dúvida, consulte o Núcleo de 
Orientação ao Contribuinte do INSS. 
0800780191 

** Alíquotas para determinar base de 
cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.999,18                                                                                    isento
De   R$1.999,18 até  2.967,98                    7,5%                           R$149,94
De   R$2.967,98 até  3.938,60                  15,0%                           R$372,54
De   R$3.938,60 até  4.897,91                  22,5%                           R$667,94
Acima de R$4.897,91                                27,5%                           R$912,83
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térias recheiam nossa 
edição de abril. Estamos 
entrando no segundo tri-
mestre do ano e ainda há 
muito trabalho a ser feito. 
O Jornal do Síndico traba-
lha para auxiliar a rotina de 
condomínios espalhados 
por todo o Brasil, sempre 
em busca de assuntos re-
levantes, dicas, novidades 
e explicações sobre assun-
tos que permeiam o uni-
verso dos condomínios. 
Você é nosso convidado 
para se aprofundar um pou-
co mais nesse conteúdo. 
 A todos, dese-
jamos um ótimo mês!
  Os Editores

Atas de reunião documentam 
conteúdo de assembleias

 Um dos momentos 
mais importantes na rotina do 
síndico é a assembleia com 
os membros do condomínio, 
contando com a presença dos 
condôminos, integrantes dos 
conselhos, além do próprio 
administrador. É nela que 
serão debatidos temas impor-
tantes para a estrutura e fun-
cionamento do prédio, pos-
síveis queixas e sugestões, 
eleição de chapas, aprova-
ção de contas, dentre outras 
deliberações pertinentes. 
 A assembleia é uma 
reunião formal e, como tal, 
precisa ter um registro oficial 
assinado pelos seus partici-
pantes para que tenha valor 
de documento e assim possa 
ser utilizado como prova do 
que foi ou não discutido pre-
sencialmente. É para isso que 
existe a ata de reunião, que 
nada mais é que uma narra-
tiva de tudo o que foi falado, 

apresentado, votado, etc. 
 Em primeiro lugar, 
uma dúvida que surge é: de 
quem é a responsabilidade 
pela escritura da ata? É co-
mum acreditar que isso é um 
serviço do síndico, já que ele 
é o gestor do condomínio, 
contudo, praticamente todas 
as convenções condominiais 
vetam a escolha dele para 
essa tarefa, justamente por 
ele ter uma participação mais 
importante durante o decorrer 
da discussão das pautas levan-
tadas na reunião e, por isso, 
não ter tempo para escrever. 
 O dever de escrever a 
ata é designado, geralmente, 
a um secretário escolhido 
pelo presidente da assem-
bleia. A narrativa deve ser 
clara e objetiva, pontuando 
fielmente as colocações que 
foram expressas na ocasião 
e as decisões tomadas a res-
peito de cada pauta, não es-

quecendo o quórum (quantos 
votantes) teve cada votação. 
 Como escrevê-la? 
Atualmente, por uma questão 
de praticidade, muitos se-
cretários optam pelo uso do 
computador, imprimindo o 
texto final ao término da as-
sembleia. Entretanto, não 
há impedimentos para que a 
ata seja escrita manualmente 
em um papel ou mesmo di
retamente no livro de atas 
do condomínio. Ela deve, 
preferencialmente, ser lida 
ao final da reunião ou, em 
caso de tempo esgotado, de
verá obrigatoriamente ser 
lida na próxima reunião.
a ata passa a ser considerada 
documento oficial a partir 
da assinatura do próprio se-
cretário que a redigiu, bem 
como a da pessoa que pre-
sidiu a assembleia, não sendo 
obrigatória a assinatura de to-
dos os participantes, visto que 

há condomínios de grande 
porte que possuem centenas 
de proprietários de imóveis. 
 Porém, sabendo que 
é de suma importância divul-
gar o conteúdo dos encontros, 
é importante que os condômi-
nos recebam uma cópia desta 
ata, seja por remessa física 
ou virtual via email, para 
terem ciência de tudo o que 
foi dito na oportunidade. 
Essa comunicação deve, ob-
rigatoriamente, ser feita em 
até oito dias pelo síndico. 
 O registro formal em 
cartório é opcional, sendo 
recomendável somente para 
assembleias que discutiram 
deliberações importantes 
como eleição ou destituição 
de síndicos, por exemplo. 
 DICAS: Deve-se 
tentar, ao máximo, seguir a 
“ordem do dia”, ou seja, as 
pautas escolhidas para serem 
abordadas naquele encontro, 

na sequência de prioridades. 
Para isso, evita-se colocar 
na pauta algum tópico vago 
como “assuntos gerais do con-
domínio”, pois isso abre es-
paço para discussões disper-
sas e sem propósito prático.

A autora é colaboradora
do Jornal do Síndico
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 Já melhorou, mas ai-
nda não o suficiente, a cons- 
ciência dos moradores de 
edifícios com respeito à sua 
responsabilidade individual e 
coletiva por vasos ou enfeites 
deixados soltos em janelas e 
sacadas, com risco de caírem 
e causarem dano a alguém. O 
que aumentou, e em muito, foi 
o sentimento de irresignação 
dos prejuízos e o posiciona-
mento da justiça, hoje franca-
mente favorável à reparação 
de qualquer malefício provo-
cado pela negligência, imperí-
cia ou imprudência de alguém.
 Deixar objetos sus-
pensos em janelas e para-
peitos ou lançá-los para fora 
do prédio constitui fato não 
permitido pela legislação, 
desde muito antes de haverem 
surgido os arranha-céus. Se, 
quando as edificações tinham 
em geral dois ou no Máximo 
quatro ou cinco pavimentos, 
qualquer estrago provocado 
por coisas caídas ou lançadas 
do prédio era condenado, com 

mais rigor deve ser aplicada 
a lei na atualidade, tendo em 
vista que a altura das edifi-
cações aumentou exponen-
cialmente o risco e a gravi-
dade de qualquer acidente.
 Segundo o Código 
Civil (art.1.520), “aquele que 
habitar uma casa, ou parte 
dela, responde pelo dano pro-
veniente das coisas que dela 
caírem ou forem lançadas 
em lugar indevido”. A nor-
ma legal é geral e aplicável 
ao condomínio moderno.
 Tais condutas tam-
bém são repelidas pelo or-
denamento penal. Comente 
contravenção penal “aquele 
que, sem as dividas cautelas, 
coloca ou deixa suspensa coi-
sa que, caindo em via publica 
ou lugar de uso comum ou de 
uso alheio, possa ofender, su-
jar ou molestar alguém” (Có-
digo das contravenções pe-
nais, art.37, parágrafo único). 
O fato pode ser enquadrado 
como crime, por “expor a 
vida ou a saúde de outrem 

a perigo direto e iminente” 
(Código Penal, art.132), o 
que gerará, no mínimo, um 
inquérito policial, talvez 
ação criminal, contratação de 
advogados. Melhor e mais 
fácil e tirar o vaso da janela.
 Olho no prédio
 Nos edifícios, a 
dificuldade consiste, usual-
mente, em descobrir o autor 
do objeto caído ou lançado 
para as áreas comuns, no ter-
raço do vizinho ou na calçada. 
Um saco de plástico cheio de 
água, se lançado de um an-
dar elevado, pode provocar 
danos em alguém, colocando 
todo o condomínio no pólo 
passivo de ação de indeni-
zação por danos materiais 
e morais. Plantas roupas e 
outros objetos pessoais,
de mais fácil identifica-
ção, em principio, ex-
cluem o condomínio, 
caindo a responsabilidade 
unicamente sobre o morador 
ou proprietário da unidade.
 Para evitar a res- 

ponsabilidade civil de to-
dos em decorrência da ação 
ou omissão de um de seus 
usuários, grande parte dos 
condomínios proíbe tais prati-
cas, impondo punições aos 
faltosos. Porem, tão impor-
tante quanto inserir clausulas 
punitivas no papel (regimento 
interno) é o trabalho de pre-
venção e fiscalização que 
deve ser feito pelo síndico, 
zelador funcionários e todos 
os condôminos. Afastando-
se à pequena distancia do 
prédio, pode-se verificar a 
olho nu se há objetos com 
possibilidade de se despren-
der e cair em local indevido.
 Havendo qualquer 
irregularidade, é imperioso 
que o sindico comunique ao 
proprietário e moradores para 
que tomem as providencias 
cabíveis. Diminuindo assim 
a responsabilidade do con-
domínio, ao tempo em que 
aumenta a do condômino. 
Se o perigo de dano for imi-
nente, deverá o sindico utilizar 

seus poderes de policia admi-
nistrativa e efetuar a retirada 
imediata do objeto que estiver 
colocando terceiros em risco. 
 Não é muito raro en-
contrar notícias em jornais 
de grande circulação aciden-
tes provocados por quedas de 
revestimentos cerâmicos de 
edifícios, conseqüências de 
má colocação de azulejos. Re-
centemente, em salvador, uma 
pessoa morreu devido à queda 
de uma pedra de mármore de 
um  prédio comercial. O fato 
teve grande repercussão na ci-
dade e despertou a atenção de 
muitos condomínios que con-
vivem com este perigo. Mui-
tos deles, por sinal, preferiram 
retirar totalmente o revesti-
mento e pintar a fachada. Esta 
alteração pode desvalorizar o 
imóvel, mas certamente in-
spirara mais segurança aos 
condôminos e visitantes.
 

O autor é colaborador do
 Jornal do Síndico

O risco vem do alto: quando objetos e plantas 
despencam das janelas e sacadas
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Direitos e deveres dos inquilinos

 Em um con-
domínio é comum que 
existam dois tipos de mo-
radores: aqueles que são 
proprietários das unidades 
que ocupam e aqueles que 
são locatários, ou seja, pos-
suem um contrato de alu-
guel para uso temporário 
do imóvel. A esses últimos 
se denomina inquilino. Por 
lei, eles não são de fato 
condôminos oficialmente, 
no entanto, assim como os 
proprietários, eles têm uma 
série de direitos e deveres 
previstos pela legislação.
 Uma informação 
que não é de conhecimento 
disseminado – e por isso 
às vezes chega a causar 
conflitos – é a de que os 
inquilinos não são obriga-
dos a contribuir em taxas 
de rateio para investimen-
tos estruturais, tais como 
reformas, construções de 
novos ambientes ou mo
dernização de equipamentos. 

 Há um entendimen-
to de que investimentos em 
benfeitorias que agregam 
valor ao imóvel são respon-
sabilidade do dono, uma 
vez que ele é o beneficiado 
real da valorização do pa
trimônio. Ao locatário, fi-
cam delegadas as despesas 
ditas ordinárias, aquelas de 
manutenção mensal das es-
truturas de uso comum, tais 
como limpeza, vistoria de 
elevadores, pagamento de 
funcionários, custos com 
água, energia, saneamento, 
taxa de lixo, dentre outras.
 Estão incluídos nos 
pagamentos obrigatórios os 
rateios de saldos devedores, 
desde que tais despesas se-
jam referentes a um período 
no qual o inquilino esteve 
usufruindo do condomínio. 
O mesmo se aplica aos fun-
dos de reserva: ele só deve 
contribuir se a finalidade 
da poupança for destinada 
às despesas ordinárias e 

não extraordinárias, con-
forme já mencionado.
 Inquilino vota e 
pode ser votado em assem-
bleia de eleição para síndi-
co? Se ele estiver portando 
um instrumento de represen-
tação do proprietário pode 
sim. O uso de procuração 
também é permitido para 
qualquer outra assembleia 
deliberativa, não há proi-
bições na legislação para tal. 

 Sobre ser votado, 
sim, isso é possível. A res- 
posta definitiva depende 
do que traz a Convenção 
do condomínio e a maioria 
permite que o locatário seja 
elegível, algumas, porém, 
acrescentam a condição 
dele ser residente a um de-
terminado tempo no prédio.
 Ao inquilino é dado 
o direito de transitar por 
todas as áreas comuns do 

Estão incluídos nos 
pagamentos obrigatórios 
os rateios de saldos 
devedores, desde que tais 
despesas sejam referentes 
a um período no qual o 
inquilino esteve usufruin-
do do condomínio. 

prédio e também usufruir 
de todos os equipamentos 
e comodidades ofertadas, 
sem restrições, bem como 
o proprietário. Entretanto, 
ele está igualmente sujeito 
a penalidades em casos de 
infração às regras locais.
 No caso de multas, 
o condomínio deve ser 
emiti-las sempre no nome 
do condômino proprietário, 
mas caso o apartamento em 
questão seja alugado, o in-
quilino deverá ressarcir o 
valor ao dono da unidade. 
A mesma lógica se aplica 
ao boleto da taxa condomi-
nial, o qual deve ser emitido 
em nome do dono, porém 
é praxe no mercado que os 
valores correspondentes se-
jam pagos pelos inquilinos.

A autora é colaboradora do

 Jornal do Síndico

seus poderes de policia admi-
nistrativa e efetuar a retirada 
imediata do objeto que estiver 
colocando terceiros em risco. 
 Não é muito raro en-
contrar notícias em jornais 
de grande circulação aciden-
tes provocados por quedas de 
revestimentos cerâmicos de 
edifícios, conseqüências de 
má colocação de azulejos. Re-
centemente, em salvador, uma 
pessoa morreu devido à queda 
de uma pedra de mármore de 
um  prédio comercial. O fato 
teve grande repercussão na ci-
dade e despertou a atenção de 
muitos condomínios que con-
vivem com este perigo. Mui-
tos deles, por sinal, preferiram 
retirar totalmente o revesti-
mento e pintar a fachada. Esta 
alteração pode desvalorizar o 
imóvel, mas certamente in-
spirara mais segurança aos 
condôminos e visitantes.
 

O autor é colaborador do
 Jornal do Síndico
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STJ - RECURSO ESPE-
CIAL REsp 579121 DF 
2003/0155761-1 (STJ) 
Data de publica-
ção: 30/03/2009 
Ementa: RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO 
RESCISÓRIA. NÃO 
CARACTERIZADA A 
RESPONSABILIDADE 
CIVIL DO CONDOMÍNIO 
POR HOMICÍDIO DO-
LOSO PRATICADO POR 
VIGIA TERCEIRIZADO 
CONTRA MORADOR. 
RECURSO ESPECIAL 
NÃO CONHECIDO. 1. 
A pretexto da argüição de 
ter sido violado o suporte 
processual ensejador da re-
scisória (art. 485, V), o que 
se pretende, reflexamente, 
é a reapreciação dos fun-
damentos que lastrearam 
o acórdão rescindendo, o 
que não é possível, nos 
termos dos precedentes de-
sta Quarta Turma. 2. Ainda 
que se por isso não fosse, 
o especial não prosperaria. 
Não se há falar em respon-
sabilidade do Condomínio 
por fato do preposto, por-
quanto o Tribunal a quo, à 

luz das circunstâncias fáti-
cas observadas, chegou a 
conclusão diversa. Incidên-
cia da Súmula n. 07/STJ. 3. 
Em regra, não há respon-
sabilidade do Condomínio 
por fato de terceiro. Isso 
porque, conforme reitera-
da jurisprudência da Casa, 
conquanto o disposto no 
art. 22 da Lei n. 4.591 /64 
preceitue que a administ-
ração do condomínio está 
a cargo do síndico, daí 
não se conclui que este é 
o responsável por todos 
os danos sofridos pelos 
condôminos, notadamente 
os causados por atos dolo-
sos de terceiros. 4. Recurso 
especial não conhecido 

TRF-1 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO AG 
41681 BA 0041681-
09.2005.4.01.0000 (TRF-1) 
Data de publica-
ção: 17/05/2013 
Ementa: PROCESSUAL 
CIVIL E TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL 
CONTRA CONDOMÍNIO 
E RESPECTIVO SÍNDI-
CO. EXCEÇÃO DE PRÉ 

EXECUTIVIDADE. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA. 
NECESSIDADE DE DI-
LAÇÃO PROBATÓRIA. 
1. A exceção de pré-exec-
utividade, embora não pre-
vista em lei, tem sido admi-
tida em nosso ordenamento 
jurídico somente nos casos 
em que o juiz possa, de 
ofício, conhecer da maté-
ria alegada, havendo prova 
inequívoca da nulidade da 
execução, e desde que isso 
não implique dilação pro-
batória. 2. Apenas as maté-
rias de ordem pública ou as 
nulidades absolutas devem 
ser arguidas na referida ex-
ceção, sem embargos ou 
penhora. 3. A jurisprudên-
cia é uníssona quanto ao 
descabimento da exceção 
de pré executividade quan-
do a matéria demanda 
produção de prova. Prec-
edentes. 4. As hipóteses de 
responsabilidade tributária 
definidas pelo art. 135 , 
do CTN têm, sempre, na-
tureza subjetiva e, por isso, 
os princípios que regem tal 
instituto devem ser obser-
vados para se verificar se 

o terceiro apontado é, ou 
não, legítimo responsável 
tributário. 5. A certeza da 
responsabilidade tributária 
do terceiro apontado deve 
ser resultado de processo 
administrativo prévio, 
quando será apurada nos 
termos dos pressupostos 
estabelecidos por lei, in-
screvendo-o em dívida ati-
va, sendo essa a condição 
essencial que irá determi-
nar a legitimidade passiva 
do sócio na respectiva ex-
ecução fiscal. 6. A condição 
de síndico não pressupõe a 
condição de proprietário, 
sendo plenamente possível 
que o síndico eleito não 
tenha qualquer propriedade 
no condomínio. 7. O fato 
de não existir qualquer con-
venção que disponha sobre 
a eleição do síndico, por si 
só, não ilide a existência 
de alguém que exerça o 
referido cargo, demandado 
tal busca, por sua vez, de 
necessária dilação pro-
batória. 8. Este Juízo não 
está ratificando a certeza 
e liquidez que deve existir 
na CDA que compõe a ex-

ecução. Tal matéria ficará a 
cargo do Juiz de primeiro 
grau quando da análise de 
eventual ação de embargos 
ajuizada pelas partes. O que 
aqui se pôs a apreciação en-
contra limite processual, ou 
seja, a condição de síndica 
ou não da executada é 
questão que merece dilação 
probatória, razão pela qual 
não pode ser apreciada em 
sede de exceção de pré ex-
ecutividade. 9. Agravo de 
instrumento desprovido.... 

TJ-SC - Inteiro Teor. 
Apelacao Civel AC 209379 
SC 2003.020937-9 (TJSC) 
Data de publica-
ção: 09/09/2005 
Decisão: Tribunal de 
Justiça: “(...) APELA-
ÇÃO CÍVEL - RESPON-
SABILIDADE CIVIL - 
SÍNDICO - PRESENÇA 
DOS REQUISITOS... im-
periosa.” (ACV n. - Relª. 
Desª. Salete Silva Som-
mariva) É da jurisprudên-
cia: “RESPONSABILI-
DADE CIVIL... GRAVE 
- DOLO - RESSARCI-
MENTO DOS DANOS 
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 Assim como a 
água vaza dos canos em 
um sistema hidráulico mal 
concebido, a energia pode 
escapar das instalações elé-
tricas mal feitas. Em ambas 
situações, a falha ou neg-
ligência humana pode acar-
retar prejuízos econômicos 
ao condomínio e colocar em 
risco a estrutura do prédio. 
 Na tentativa de 
economizar, muitas pessoas 
optam por fazer uso de ma-
teriais de procedência du-
vidosa e mão de obra des-
qualificada. De acordo com o 
Instituto Brasileiro do Cobre 
(Procobre), o uso de fiação 
de má qualidade e instala-
ções elétricas inadequadas 
estão entre as principais cau-
sas de curtos-circuitos e in-
cêndios em edifícios residen-
ciais e comerciais no país.
 Um levantamen-
to feito pela Associação 
Brasileira pela Qualidade 
dos Fios e Cabos Elétri-
cos (Qualifio) aponta que a 

maior parte do material dis-
ponível no mercado está 
fora das especificações ne-
cessárias. Das 320 amostras 
testadas de janeiro a setem-
bro deste ano, 59% estão 
inadequadas. Do total, 23% 
dos materiais coletados não 
são certificados pelo Insti-
tuto Nacional de Metrolo-
gia, Qualidade e Tecnologia 
(Inmetro) e têm baixa quali-
dade, 36% têm certificação, 
mas apresentam problemas.
 A análise aponta que 
o desvio de resistência elé-
trica, mesmo em algumas 
marcas certificadas, chega a 
ser 35% superior ao máximo 
permitido em norma, devido 
à baixa quantidade de co-
bre. Entre os materiais não 
certificados, esse percentual 
salta para 64% superior ao 
máximo permitido em nor-
ma. Dos exemplares avali-
ados, 41% têm qualidade 
aceitável, mantendo a quan-
tidade de cobre que garante 
o atendimento da resistência 

elétrica conforme as normas.
 Fios e cabos elétri-
cos, por normas técnicas, 
devem ter condutor em co-
bre com 99,99% de pureza, 
garantindo assim a condução 
de energia com as menores 
perdas possíveis e máxima 
segurança. Se o material não 
tiver essa composição pode 
chegar a níveis indesejados 
de perdas elétricas, levando 
ao sobreaquecimento do fio 
ou cabo, que podem resultar, 
além de aumento no gasto 
de energia elétrica, em perda 
de vida útil, curtos-circuitos, 
choques e até incêndios.
 O cobre é o metal 
mais utilizado na área elé-
trica por possuir algumas 
propriedades. “A elevada 
condutibilidade elétrica do 
cobre, aliada à sua facilidade 
de manuseio para emendas e 
terminações, ao fato de ser 
100% reciclável, além de 
inúmeras outras proprie-
dades muito importantes, fa-
zem desse metal o mais uti-

lizado na área elétrica para 
condução de energia”, afirma 
o diretor-executivo do Proco-
bre, Antonio Maschietto Jr.
 Valdemir Romero, 
diretor-executivo do Sindi-
cato da Indústria de Condu-
tores Elétricos, Trefilação e 
Laminação de Metais Não-
Ferrosos do Estado de São 
Paulo (Sindicel), enfatiza 
que as normas técnicas de-
finem que para cada bitola 
(espessura do fio ou cabo) há 
uma resistência elétrica mí-
nima a ser seguida. “Ou seja, 
para cada bitola, o fabricante 
tem que produzir o condu-
tor com quantidade de cobre 
suficiente para atender à re-
sistência elétrica exigida”.
 É possível identifi-
car o tipo de cabo por meio 
de uma gravação impres-
sa na parte externa do fio, 
onde está descrita toda a 
sua especificação, inclusive 
o logo do Inmetro e da cer-
tificadora credenciada pelo 
órgão. Existem duas normas 

que orientam a especifica-
ção do produto adequado 
em cada situação: a ABNT 
NBR NM 247-3, para fios e 
cabos, e a ABNT NBR NM 
247-5, para cordões flexíveis 
paralelos ou torcidos. 
 Normalmente, o 
comprador recebe do enge-
nheiro responsável pela obra 
as especificações do mate-
rial e faz a compra conforme 
as instruções. Portanto, o 
comprador não precisa ter a 
formação de engenheiro ou 
técnico eletricista, basta que 
verifique se o produto ad-
quirido respeita as normas e 
apresenta, obrigatoriamente, 
na embalagem o logo do 
Inmetro e da certificadora.
 É preciso também 
ficar atento à embalagem 
do produto, que contém in-
formações que especificam 
o material, como a bitola 
do fio e o selo de certifica-
ção atestando a qualidade. 
A autora é colaboradora do

Jornal do Síndico

Instalações elétricas mal feitas podem 
causar incêndios e geram prejuízo ao condomínio
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que orientam a especifica-
ção do produto adequado 
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NBR NM 247-3, para fios e 
cabos, e a ABNT NBR NM 
247-5, para cordões flexíveis 
paralelos ou torcidos. 
 Normalmente, o 
comprador recebe do enge-
nheiro responsável pela obra 
as especificações do mate-
rial e faz a compra conforme 
as instruções. Portanto, o 
comprador não precisa ter a 
formação de engenheiro ou 
técnico eletricista, basta que 
verifique se o produto ad-
quirido respeita as normas e 
apresenta, obrigatoriamente, 
na embalagem o logo do 
Inmetro e da certificadora.
 É preciso também 
ficar atento à embalagem 
do produto, que contém in-
formações que especificam 
o material, como a bitola 
do fio e o selo de certifica-
ção atestando a qualidade. 
A autora é colaboradora do

Jornal do Síndico
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 Todas as pessoas que 
vivenciam o dia a dia condo-
minial são sabedoras de que 
em um condomínio edilício, 
onde as despesas comuns 
são rateadas entre os seus in-
tegrantes, o pagamento das 
cotas condominiais a tempo 
e modo assume extremada 
relevância. A inadimplên-
cia, a depender de seu grau, 
possui efeitos deletérios 
para toda a coletividade, po-
dendo, até mesmo, ocasionar 
uma desvalorização patrimo-
nial, ao passo que inviabi-
liza a adoção de medidas de 
conservação na edificação, 
impede a implementação de 
melhorias, gera o atraso na 
quitação de suas obrigações, 
dentre outras consequências 
das mais variadas espécies.
 A ausência de paga-
mento das taxas, contudo, 
não provoca apenas conse-
quências de ordem patrimo-
nial, sendo ela uma circun-
stância caracterizadora de 
quebra da paz social e fra-
gilização do relacionamento 
interpessoal, uma vez que a 
arrecadação deficitária fatal-
mente refletirá nos condômi-
nos pontuais que, provavel-

mente, serão convocados ao 
pagamento de taxas suple-
mentares para fazer frente 
às obrigações condominiais, 
sob pena de se tornar inviável 
a subsistência da edificação.
 Esse cenário de in-
adimplência é, sem dúvida, 
um dos principais problemas 
vivenciados pelos síndicos 
e um dos maiores desafios a 
serem enfrentados. Por vezes, 
receosos de gerar desgastes 
com os moradores faltosos, 
alguns gestores protelam a 
adoção de medidas visando 
o recebimento das taxas em 
aberto, fazem concessões 
ou oferecem descontos não 
extensíveis a outros mora-
dores em idêntica situação.
 Esse, contudo, não 
é o melhor caminho a ser 
trilhado! A inadimplên-
cia deve ser tratada pelo 
síndico com objetividade e 
profissionalismo, não po-
dendo questões pessoais in-
terferirem na cobrança ou 
dificultar o recebimento.
 Uma premissa, por-
tanto, há de ser observada 
pelo gestor condominial ao 
tratar do tema em referência: 
às situações fáticas semel-

hantes devem ser aplicados os 
mesmos critérios e adotados 
os mesmos procedimentos. 
 O tratamento iguali-
tário dos condôminos que se 
encontram em posições simi-
lares, impede discriminações 
desarrazoadas, evita privilé-
gios pontuais, além de trazer 
maior seriedade e lisura ao 
trabalho do gestor condo-
minial e um maior sentimen-
to de justiça no seio coletivo.
 Ademais, não com-
pete ao síndico fazer ben-
esses ou concessões a um ou 
outro condômino específico 
em detrimento dos demais, 
pois, assim agindo, estará 
se furtando a um de seus 
principiais deveres, que é 
zelar pelo interesse coletivo.
Inúmeras outras questões 
afetas à gestão da inadim-
plência poderiam ser tra-
zidas nesse texto, mas nos 
limitaremos a pontuar, ainda 
que em breves linhas, outras 
três de suas consequências. 
 A primeira delas diz 
respeito à pecuniariedade 
das penalidades impostas ao 
condômino inadimplente. 
Se outrora havia divergên-
cia acerca da possibilidade 

ou não de aplicação de pe-
nas restritivas de direito 
ao condômino faltoso, nos 
parece que atualmente tal 
questão se encontra paci-
ficada nos Tribunais, sendo 
que a punição ao inadim-
plente deve ter natureza es-
tritamente patrimonial. As-
sim, não poderá o síndico 
vedar o uso das áreas co-
muns pelo condômino em 
mora ou efetuar o corte do 
fornecimento de serviços 
que lhe são essenciais.
 A segunda observa-
ção digna de nota, se refere 
ao fato de que na nova 
sistemática processual, as 
cotas condominiais passaram 
a ter natureza de título extra-
judicial, viabilizando, assim, 
o manejo de ação executiva, 
o que torna a satisfação do 
crédito, pelo condomínio, 
mais célere e com maiores 
garantias, uma vez que a 
constrição judicial pode re-
cair sobre a própria unidade 
condominial inadimplente. 
 Por fim, uma dúvida 
recorrente dos síndicos diz 
respeito a possibilidade ou 
não da divulgação da re-
lação de inadimplentes à 

coletividade condominial. 
O temor dos gestores é a 
possibilidade de serem re-
sponsabilizados civilmente 
por eventuais demandas 
requerendo danos morais 
pela revelação da mora de 
determinado condômino.
 Esse receio, contudo, 
é infundado, desde que algu-
mas cautelas sejam adotadas. 
A prestação de informações 
com as unidades inadimplen-
tes é absolutamente lícita. 
Trata-se de procedimento 
meramente administrativo, 
sendo um direito da socie-
dade condominial ter o con-
hecimento exato da saúde 
financeira da edificação, 
bem como, os moradores 
que não vêm cumprin-
do com suas obrigações.
O que não pode haver por 
parte do síndico, e aqui 
há de se ter prudência, é a 
adoção de procedimentos 
desarrazoados, cujo objetivo 
se mostra, única e exclusi-
vamente, gerar constrangi-
mentos desnecessários 
aos condôminos faltosos.

O autor é colaborador do
Jornal do Síndico

A gestão da inadimplência pelo síndico
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Aplicação de multa deve passar por 
deliberação em assembleia

 Dentre as nor-
mas que regem a vida em 
comum no condomínio, 
a multa é um instrumento 
válido de disciplinamento 
para ordenar as condutas 
dentro do espaço comparti-
lhado e assim tornar a con-
vivência em coletividade 
mais branda e viável. O uso 
desse artifício como penali-
dade para condôminos que 
infringirem regras é legal, 
está previsto no Código 
Civil, entretanto não pode 
ser usado aleatoriamente. 
 Em nome da ra-
zoabilidade e da justiça 
dos fatos, a aplicação de 
multas deve passar por 
uma prévia aprovação em 
assembleia. Isso existe 
para evitar atitudes anti-
democráticas e até autori-
tárias por parte de síndicos 
que não usam da razão e 
bom senso para mediar os 
conflitos do condomínio. 

 Exemplo recente 
que ilustra essa situação 
se deu no Distrito Federal, 
onde o TJDFT por maioria, 
deu provimento a recurso de 
morador de prédio situado 
na cidade do Gama para 
afastar multa imposta pelo 
condomínio, baseada em 
barulho praticado por cri-
ança. O autor ingressou com 
ação contra o Condomínio 
Residencial dos Ed. Califór-
nia e Nova York, alegando 
perseguição pelo síndico, 
que lhe impôs multa de R$ 
240,00 sob o argumento de 
que sua filha estava brin-
cando em local proibido. 
 Entretanto, o au-
tor afirmou que o prédio 
está em reforma e que o 
espaço de lazer das crian-
ças encontra-se interditado, 
razão pela qual não há lugar 
onde as crianças possam 
brincar. Afirma que não 
conseguiu solução amigá-

vel com o síndico e, por 
entender abusiva a multa, 
requer que seja declarada 
a inexistência do débito.
 A parte ré, por sua 
vez, sustenta que o autor 
recebeu diversas advertên-
cias, sendo, por fim, efetiva-
mente notificado da multa 
contestada, por infringên-
cia ao Regimento Interno, 
em razão das inúmeras 
reclamações de moradores 
acerca do barulho produ-
zido por sua filha. Afirmou-
se que nas áreas comuns é 
terminantemente proibido 
“brincadeiras, correrias, 
gritarias ou aglomerados 
que perturbem a tranqui-
lidade dos moradores” e, 
por isso, existe uma quadra 
poliesportiva destinada 
à recreação das crianças. 
 O condomínio réu 
narra que durante a in-
terdição temporária da 
quadra, não há proibição 

de as crianças brincarem 
embaixo do prédio, desde 
que não haja excesso de 
barulho e, no caso, o síndi-
co agiu no estrito cumpri-
mento e regular do direito.
 Em um primeiro 
momento, o juiz titular do 
1º Juizado Cível do Gama 
julgou improcedente a de-
manda, entendendo que 
não houve “ilicitude e 
nem excesso por parte do 
síndico, vez que sua con-
duta está amalgamada 
no regimento interno”.
 No entanto, em 
sede recursal, os julga-
dores consideraram que: 
“embora a convenção e o 
regulamento do condomínio 
prevejam como atribuição 
do síndico a imposição 
de multa pelas infrações 
perpetradas por filhos de 
condôminos e moradores 
do edifício em detrimento 
das normas regulamenta

res, independente de mani-
festação assemblear (…), o 
art. 1.337 do Código Civil 
exige, para a imposição de 
multa, a deliberação de três 
quartos dos condôminos”.
Assim, acrescentando-se a 
isso o fato de que “o pré-
dio estava em reforma e 
as crianças estava sem op-
ção de local para exercer 
seu lídimo direito de brin-
car”, o Colegiado acolheu 
o recurso do autor para 
reformar a sentença e tor-
nar nula a multa aplicada.

A  autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico
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 O processo de desinfecção da água com 
uso de luz ultravioleta já é uma realidade no Bra-
sil, e tem se popularizado para tratamento de 
piscinas, água de reuso, dentre outras possibi-
lidades dentro de condomínios. O método é ca-
paz de inativar 99,99% das bactérias, vírus e 
parasitas em questão de segundos com rapidez e 
confiabilidade. Contudo, é válido ressaltar que a 
eficácia nesse tipo de tratamento de água está di-
retamente ligada ao tipo de tecnologia empregada.

 O método de sanitização da água por luz 
ultravioleta utiliza lâmpadas (UVC (280 -100nm) 
com arco de mercúrio com baixa ou média pressão 
que transfere energia eletromagnética) que emitem 
radiação UV a qual atua no DNA dos micro-or-
ganismos, barrando a proliferação dos mesmos, 
de modo a evitar que se tornem nocivos à saúde 
humana. Trata-se de um método barato e que não 
deixa odor ou gosto na água como em processos 
que o cloro é utilizado para a desinfecção da água.

 

Ponto eletrônico
 

 O controle rígido no horário de serviço dos 
funcionários é fundamental tanto para garantir orga-
nização e produtividade na atividade desempenha-
da, quanto no registro formal de horas trabalhadas, a 
fim de evitar problemas com litígios trabalhistas na 
Justiça. Por esse motivo, muitos condomínios têm 
optado por profissionalizar esse controle, adotando 
o ponto eletrônico como equipamento de registro.

 Ficar dependente das informações registra-
das de forma manual por meio de cartão de ponto 
ou livros de registro podem trazer alguns riscos 
para o condomínio uma vez que os pontos manu-
ais ou mecânicos possibilitam fraudes e alterações 
nos horários registrados. Não existe uma lei especí-
fica para o ponto eletrônico em condomínios. Mas 
justamente para englobar todos os novos modelos 
de trabalho e empresas, o Ministério do Trabalho 
sancionou em 2011 a portaria 373 para regulamen-
tar a adoção de sistemas alternativos de controle.
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Água tratada com ultravioleta

Sensores de presença
 O uso de sensores de luz em locais onde não 
há permanência constante de moradores e funcionári-
os, a exemplo de corredores e garagem é uma boa for-
ma de economizar energia elétrica em condomínios. 
Existem basicamente dois tipos de sensores: os que 
detectam presença e os que detectam luminosidade. 
Em um local onde o morador fique ocasionalmente, 
é indicado que se opte por sensores com foto-sen-
sibilidade, que apagam e acendem as lâmpadas 
de acordo com a incidência de luz no aparelho. 

Dessa forma, a pessoa não pre-
cisará acionar os interruptores.
O detector de presença vem se popularizando 
nos condomínios e ganha adeptos justamente 
pela economia que proporciona. Ele monitora 
uma área de seis metros de distância com aber-
tura de 120 graus e pode apagar as luzes do ambi-
ente de um a quatro minutos após o último movi-
mento. Ambos custam em média R$ 50 a unidade 
e evitarão gastos de energia desnecessários.
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ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS COBRANÇAS

CURSO PARA FORMAÇÃO DE SÍNDICO

DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA

ELÉTRICA
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MANUTENÇÃO PREDIALELEVADORES

LAUDOS, PERÍCIAS E VISTORIAS

GARANTIDORA DE CONDOMÍNIOS

PINTURAS

LAUDOS, PERÍCIAS E REGULARIZAÇÕES

Classíndico

MANUTENÇÃO PREDIAL

LAUDOS, PERÍCIAS E VISTORIAS
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PINTURAS SERRALHERIA

PÁRA-RAIO

SACO DE LIXO

PORTA CORTA FOGO

PINTURAS ESPECIAIS

UNIFORMES PROFISSIONAIS

SEGURANÇA ELETRÔNICA
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